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RESUMO 
As medidas protetivas de urgência são instrumentos catalizadores na obtenção de justiça diante de uma violência doméstica e familiar, e são a base da Lei Maria da Penha, uma vez que efetiva as lutas sociais e históricas para a sua construção. Por este motivo, o objetivo geral deste trabalho é analisar os reflexos das medidas protetivas de urgência, e como objetivos específicos, verificar as benesses obtidas a partir da instituição desses mecanismos, além do estudo acerca da história da sua implantação, assim também, verificar a existência de princípios constitucionais no procedimento e por fim, estudar a extensão da aplicação das medidas cautelares. Para atender a tais objetivos, no primeiro tópico foi feita a análise da historicidade da luta pela instituição de medidas de combate a violência doméstica, bem como, foi evidenciado a Luta de Maria da Penha. No segundo tópico, foi indagado especificadamente sobre as medidas protetivas de urgência. Após isso, foram estudados os princípios constitucionais, contraditório e ampla defesa, dentro da sistemática da aplicação das medidas protetivas, para finalizar esse tópico, abordou-se os desdobramentos para o agressor. Em conclusão, no terceiro tópico foi analisada a efetividade dessas medidas em meio aos reflexos positivos e negativos estudados ao logo deste trabalho, bem como, os benefícios da inserção do monitoramento eletrônico para o ordenamento jurídico. O estudo foi feito com base em uma metodologia bibliográfica, a partir de posicionamentos jurisprudenciais, doutrinários e análises feitas a partir de artigos científicos. 
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ABSTRACT 
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The urgency protective measures are catalyst instruments in the obtaining of justice due to a domestic and familiar violence, and they are the base of Maria da Penha’s Law, once it effectuates the social and historical fights for its construction. For this reason, the main objective of this assignment is to analyze the reflexes of the urgency protective measures, and as specific objectives, verify the goods obtained by the institution of these mechanisms, besides the study about the history of its implementation, as well as, verify the existence of constitutional principles in the procedure and finally, study the extension of the application of the cautious measures. To attend these objectives, in the first topic was made the historicity analysis of the fight for the institution of measures to combat the domestic violence, as well as, Maria da Penha’s fight was evidenced. In the second topic, was inquired specifically about the urgency protective measures. After that, were studied the constitutional principles and contradictory and wide defense, in the systematic of application of the protective measures, to finish this topic, the unfolds for the aggressor were approached. To conclude, in the third topic was analyzed the effectiveness of these measures in amidst to positive and negative reflexes studied throughout this assignment, as well as the benefits of insertion of electronical monitoring to the juridical ordering. The study was made based on a bibliographic methodology, starting from jurisprudence positioning, indoctrinates and by analysis made from scientific articles.
KEY-WORDS: Protective Urgency Measures, Maria da Penha’s Law, Juridical reflexes.

1 INTRODUÇÃO 

Os Direitos das mulheres foram alcançados a partir de muitas lutas decorrentes das perseguições políticas e sociais e assim instituídos de forma gradativa na sociedade. A Lei 11.340 de 22 de setembro do ano 2006, intitulada Lei Maria da Penha decorre das conquistas advindas de tal luta, e tem por objetivo garantir que o Estado disponha à mulher toda proteção necessária quando à sua integridade psíquica, física, sexual, patrimonial e moral. 
A Lei Maria da Penha concede ao Estado o poder de intervir coercitivamente nas relações interfamiliares, visto que, tem como objetivo a supressão da violência contra a mulher no âmbito familiar e doméstico, o que acarreta mudanças jurídicas e culturais, bem como, novas indagações voltadas ao tema. 
Para tornar os processos mais eficientes e alcançar tal objetivo, o legislador propõe no seu artigo 22 e seguintes da LMP, medidas acautelatórias de urgência, as quais asseguram de forma imediata a proteção da ofendida Diante do exposto, o presente trabalho traz a seguinte problemática: A aplicação das medidas protetivas de urgência gera insegurança jurídica para o ordenamento jurídico pátrio e qual a extensão da sua aplicação? 
          Com o intuito de responder esse questionamento, tem-se como objetivo geral, a análise dos reflexos jurídicos das medidas protetivas de urgência e como objetivos específicos mensurar as benesses obtidas a partir da instituição desses mecanismos de coibição e prevenção de violência à mulher; analisar a história da sua implantação; verificar a existência de princípios constitucionais no procedimento pré-processual; estudar a extensão da aplicação das medidas cautelares de caráter urgente. 
Para tal, utiliza-se uma metodologia dedutiva, com base em uma pesquisa bibliográfica, a partir do estudo de revistas, artigos e livros de autores renomados, encontrando-se dividido em quatro capítulos. 
O primeiro aborda brevemente a evolução da história da violência doméstica e dos direitos adquiridos pelas mulheres, bem como, retrata a luta de Maria da Penha a qual foi vítima da violência tanto física como psicológica provocadas por seu marido por longos 23 anos, e essa longa batalha trouxe um grande marco histórico que foi a lei em comento intitulada com seu nome, a qual cria mecanismo para combater a violência contra mulher de forma nunca vista.  
 Em seguida, o segundo demonstra o estudo acerca das medidas protetivas, tanto as aplicadas ao agressor, como as dirigidas à mulher, como forma de proteção, além de analisar o princípio do contraditório e ampla defesa quando da aplicação das medidas protetivas e no fim, retrata os desdobramentos sociais e psicológicas dessas imposições, uma vez que, devem ser analisadas sob diferentes segmentos 
No terceiro capítulo, e de forma concluinte, aborda-se da efetividade das medidas protetivas de urgência sob o aspecto dos reflexos positivos e negativos para o ordenamento jurídico e os indivíduos envolvidos no conflito.  Ademais, aborda-se o monitoramento eletrônico como uma ação louvável do legislador de buscar meios de dar efetividade e consequentemente segurança para a aplicação desses mecanismos. É necessário destacar a importância e a indispensabilidade da aplicação das medidas protetivas de urgência, porém ainda é preciso sanar algumas falhas para um melhor aproveitamento e eficácia dos mecanismos que dispõe a Lei Maria da Penha e os demais estabelecidos pelo magistrado.                                    
  
2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA ACERCA DA LEI DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

Desde os primórdios a mulher era tratada como objeto das relações domésticas, sendo doutrinada a responder aos comandos da figura masculina, que inclusive, poderia lhes aplicar sanções em caso de desobediência. Ademais, o Estado não podia intervir dentro do espaço familiar, da mesma maneira que, a sociedade machista era omissa quanto aos maus tratos sofridos pelas vítimas. Isso é possível visualizar inclusive na literatura, vide: 
Na literatura brasileira, há diversos registros de violência contra a mulher associados aos comportamentos próprios de uma sociedade patriarcal tradicional. De diferentes formas, a postura do agressor é representada como parte de uma cultura dominante, por isso incorporada aos padrões sociais disciplinadores. Desde o século XIX, a literatura registra tanto as sutilezas como o horror da violência física e simbólica que sustentam a dominação masculina. Do término do casamento ao assassinato brutal da mulher, a honra do patriarca dá sustentação à barbárie. (GOMES, 2013, p. 1)


Ademais, é possível visualizar em alguns dispostos, que a legislação brasileira outorgava esta cultura da inferiorizarão da mulher, como por exemplo no Código Civil de 1916, o qual transferia a titularidade dos atos da vida civil das mulheres aos maridos, bem como, o Estatuto da Mulher casada de 1962, criado para conceder à mulher o título de colaboradoras do lar, o que lhes beneficiava, mas não retirava a posição de subordinação nas relações maritais. 
Assim sendo, para aquela época, a mulher deveria dedicar-se unicamente a cuidar do lar e dos filhos, sendo seu dever calar-se diante das agressividades praticadas por seus parceiros. 
O Estado brasileiro, foi colonizado por Portugueses, que instituiu atividades escravocratas e dava pouca ênfase para o desenvolvimento educacional da colônia, e por estes motivos e entre outros, culminou-se o enraizamento do cerceamento da mulher, especialmente perante a lei, constituindo, desde logo, base desiguais. Os direitos que foram sendo adquiridos no decorrer do tempo não alcançavam as mulheres e somente após diversas lutas, é que elas acabaram ganhando espaço, principalmente entre 1946 a 1964, no qual foram criadas organizações feministas, que procuraram a supressão das desigualdades de gênero, conforme destaca: 
As leis que beneficiam o gênero feminino no Brasil são abundantes e contemplam as mais diversas áreas do direito. Essas conquistas ocorreram gradualmente, em função de várias demandas relacionadas a causas defendidas historicamente, ao longo de mais de um século, por meio de acordos internacionais, leis, decretos, portarias e outros. O principal fator que impulsionou avanços na legislação feminina se deu no final do século XIX e ao longo do século XX: a entrada paulatina da mulher no mercado de trabalho, ocorrida, principalmente, como consequência da Revolução Industrial. A partir desse marco, o sexo feminino passa a ocupar espaço que interessa ao público, e suas questões começam a ser discutidas pela população, provocadas por movimentos individuais e sociais, que tentam elevar o status da mulher na sociedade. (OLIVEIRA, 2011, pg. 20)

A Constituição Federal de 1988, reformulou por completo a condição legal do gênero feminino, no qual lhe foi assegurado igualdade formal e material, e apesar de não extinguir por completo a questão da discriminação, é pelo menos, um marco positivo para a modificação dessa cultura de marginalização da mulher.
Os fatos ocorridos com Maria da Penha cultivaram nas gerações seguintes a luta pela igualdade de gênero. Maria da Penha foi a primeira mulher a lutar nacional e internacionalmente por justiça contra as agressões praticadas por seu esposo. Após anos de sofrimento, resolveu denuncia-lo, porém não obteve êxito, foi então que recorreu à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos – OEA, como forma de pressionar o governo brasileiro a solucionar seu caso, e então após quatro anos de espera, a OEA, determinou que o legislador brasileiro formulasse mecanismos de proteção à mulher, e foi então que em 2006 sancionou-se a Lei nº 11.340, costumeiramente conhecida como Lei Maria da Penha. 	Comment by NAYARA: 	Comment by NAYARA: 
Significou, portanto, a abertura de uma nova fase, que tem como destaque a busca pela erradicação do tratamento desigual entre mulheres e homens, da mesma maneira, como forma de reparar a negligência do Estado para com as vítimas de violência doméstica.

3 DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
 
O legislador ao instituir medidas protetivas no escopo da Lei Maria da Penha, tinha como propósito, descontinuar com a violência contra a mulher no âmbito familiar, e para tal, disciplinou medidas para a sua proteção, obtendo assim, um caráter mais assistencial do que punitivo. Consoante Cota e Resplandes (2017), estabelecem que as medidas protetivas, previstas nos artigos 22, 23 e 24 da LMP, visam represar a agressão fundada no gênero feminino, uma vez que, há uma cultura discriminatória, que inferioriza a mulher em relação à figura masculina, tratando-se, portanto, de uma manifestação dos Direitos Humanos para com a parte menos favorecida da relação familiar. E para complementar tal explanação, o Conselho Nacional de Justiça, conceitua as medidas protetivas da seguinte forma: 
São instrumentos criados pela lei para reprimir a violência doméstica e familiar, certificando que toda mulher, independentemente de sua opção sexual, raça, etnia, nível escolar, religião, idade, usufruía dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, e com isso, desfrute das oportunidades para ter uma vida livre de violência, preservando assim, sua saúde psicológica, moral, intelectual, social. (CNJ, 2015, p. 1) 

Além de conceituar a medidas protetivas de urgência, o CNJ determina que o objeto a ser protegido por meio dos mecanismos de proteção, não é somente as mulheres, abrangendo assim, tanto as lésbicas como travestis, transgêneros e transexuais, pois a única premissa é que no sujeito passivo, esteja uma pessoa com identidade de gênero feminino. Assim sendo, as medidas protetivas, é uma forma do Estado intervir em proteção à parte hipossuficiente da relação particular, buscando a equiparação de gênero. 

3.1 TIPOS DE MEDIDAS PROTETIVAS APLICADAS AO AGRESSOR  
O legislador destacou no artigo 22 da Lei Maria da Penha, medidas que poderão ser aplicadas pelo magistrado ao agressor, desde o inquérito processual até a fase judicial, se houver indícios da sua culpabilidade, afim de assegurar o êxito do processo criminal, bem como, interromper o ciclo das agressões à mulher e sua família. 
     	Concerne a um rol exemplificativo, formulado a partir dos corriqueiros casos levados ao Poder Judiciário, no qual permite ao juiz o poder de estabelecer medidas que não estão discriminadas na lei, desde que sejam necessárias para proteção da vítima, assim como poderá determinar mais de uma medida, se isso for imprescindível para um desfecho positivo da contenda.
Desta forma, temos as seguintes medidas impostas ao agressor: 
a)  Suspensão de posse ou restrição de porte de armas (Art.22, I da LMP);
Trata-se de uma medida, aplicada aos ofensores que detêm posse ou porte de arma, seja o mesmo cidadão comum ou que tal objeto esteja relacionado a sua profissão, ao ser aplicada pelo magistrado, o mesmo deve comunicar ao órgão competente para que haja o acatamento da decisão judicial, e caso a ordem não seja cumprida, poderá incidir no crime de prevaricação ou desobediência. Dessa forma, complementa-se: 
Essa medida destina-se aos agressores que detêm a posse ou porte legal de arma de fogo, conforme a Lei 10.826/03 - estatuto do desarmamento, e por meio desse instrumento ponha a vida da vítima em risco, aumentando a possibilidade de uma tragédia maior. Assim, havendo a necessidade de desarmá-lo, o órgão ou instituição responsável pela referida concessão deve ser comunicado para que o superior imediato do agressor efetive a medida sob pena de prevaricação ou desobediência. O Ministério Público também deve ser comunicado da tutela deferida. (SANTANA E PIEDADE, 2017, p. 1) 

É necessário destacar que tal medida, é aplicada a qualquer indivíduo que possua nas condições legais uma arma, uma vez que, se verificar que a posse é irregular, automaticamente, é apreendida pelas autoridades policiais. Ademais, para aplicar a suspensão da utilização da arma, não se faz necessário que o agressor tenha utilizado este objeto para atacar a vítima, pois, tal determinação pode ser preventiva e repressiva.
 
b)  Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida 
(Art. 22, II da LMP); 

O objetivo de tal deliberação é proteger a mulher e seus filhos de uma agressão física ou psicológica repetitiva, bem como, que esteja prestes a acontecer. É, portanto, uma medida que garante segurança para os ofendidos e para seu patrimônio, já que, teoricamente estarão distantes da ameaça, e além disso, a mulher não será forçada ou influenciada a abdicar do prosseguimento da ação penal. Nesse sentindo, o investigador, concluí: 
[...]a medida protetiva de urgência de afastamento do lar, também em razão de seu reflexo na esfera econômica do agressor, deve subsistir apenas e tão-somente o quanto for necessária. Cessado inteiramente o risco de novo episódio de violência doméstica e familiar, a medida deve ser revogada, autorizando o exercício da posse por ambos os cônjuges, até o ulterior desfecho da partilha de bens no juízo de família competente. (Amaral, 2018, p. 1)


Dessa forma, é necessário haver uma análise detalhado do caso, devendo ser evidente a extrema imprescindibilidade do afastamento do lar do agressor, devido a sua condição econômica, e após findar a ocorrência da violência doméstica, os bens do casal deverão ser partilhados para não deixar nenhuma das partes desamparadas. Ademais, na equiparação de valores, o anteparo à vida, a integridade psicológica e física da vítima se sobrepõe aos direitos e deveres adquiridos na constância do casamento ou união estável, por este motivo, é ordinário a aplicação desta medida de proteção. 

c) Proibição de determinadas condutas (Art. 22, III da LMP);

O artigo 22, inciso III, da LMP, interdita o contato do agressor com a vítima, por questões de segurança, e conforme destaca, Amaral (2011), é uma medida que é de ordem pública, pois busca evitar a reincidência dos delitos, assim como, alcançar o equilíbrio mental da vítima, com a finalidade de afastar qualquer sentinela ou perseguição executada pelo agressor que não aceita o termino da relação intima de afeto. 
A medida que proíbe o agressor de se aproximar da ofendida, de seus familiares ou das testemunhas, o entendimento jurisprudencial vem destacando que não é preciso que o magistrado delimite os lugares que a serem conjurado, pois isso acarretaria em uma insegurança para a vítima, apenas determinará a quilometragem que deverão estar distantes um do outro. Quanto ao impedimento de contato, o agressor, não pode se comunicar por qualquer meio com a vítima, familiares ou testemunhas, afim de resguardar a produção de provas e os envolvidos e por fim, tem-se como, ultima proibição a frequência nos mesmos lugares, devido à alta incidência de humilhação pública praticada pelos agressores, que acabam ocasionando danos à mulher, e por isto, a LMP se propõe a preservar os locais de convivência comunitária. 

d) Restrição ou suspensão de visitas às dependentes crianças ou adolescentes. (Art. 22, IV da LMP);

Trata-se de uma medida que requer um pouco mais de cautela, devido ao efeito que pode gerar para os dependentes, por este motivo, para que haja a sua deliberação é preciso haver a manifestação do grupo de atendimento multidisciplinar presente nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, todavia, caso haja indícios que o agressor agride os filhos e a mulher, dispensa-se este parecer. Assim sendo, segundo Pablo Carvalho: 

O bem mais importante tutelado por esta medida é a integridade e o bem-estar dos menores dependentes. Visa fazer com que a vida deles continue da maneira mais normal possível, evitando futuros e diversos problemas afetivos com os pais. Claro que se o companheiro for violento com o menor, ele deverá ser afastado ligeiramente, sem dúvida alguma. Porém, há casos em que o agressor é violento apenas com a companheira, sem afetar os menores, nessa situação o entendimento é que se deve analisar a possibilidade do pai continuar vendo seus filhos. (CARVALHO, 2014, p. 1) 

Dito isto, é fundamental analisar o vínculo afetivo entre o pai e os seus dependentes antes de impor tal medida, pois caso o mesmo seja violento apenas com a cônjuge, o contato com os filhos deverá ser permanecido. 

e) A prestação de alimentos provisionais ou provisórios pelo agressor (Art.22, V, da LMP).

É uma diligência a ser estabelecida conforme as condições econômicas do agressor, devendo observar o artigo 1.694 e seguintes do Código Civil, que irá disciplinar tal assunto.
É importante destacar, que independentemente do tipo de alimento ora estabelecido, essa imposição é fundamental para quebrar o liame de subordinação entre os cônjuges, uma vez que, o mesmo é obrigado a cumprir o ônus alimentar conforme o grau de parentesco e dependência econômica e ao aplicar tal medida deve-se analisar o binômio, possibilidade-necessidade, para que não seja uma decisão arbitrária para nenhuma das partes. 

3.2 DAS MEDIDAS PROTETIVAS DESTINADAS À VÍTIMA 

Além das determinações elencadas, há medidas aplicadas em favor da vítima, que estão previstas nos artigos 23 e 24 da Lei 11.340/06, e assim as analisaremos:

a) Encaminhamento da ofendida e seus dependentes a programas de proteção ou de atendimento (Art.23, I da LMP);

Diante da fragilidade que a mulher se encontra nas circunstâncias de violência doméstica, o Estado por meio desta medida, garantir um amparo assistencial, promovendo cursos de capacitação de função e ganhos, além de conceder um afastamento remunerado do labor durante seis meses, conforme estabelece o artigo 9º, § 2º da Lei 11340/06, contribuindo assim, para a dependência financeira da mesma. Tem natureza civil, podendo ser arguida no momento do registro da ocorrência pela ofendida, pelo magistrado, de ofício ou pelo Ministério Público e Defensoria Pública e por ser de cunho administrativo, não exige a concessão do Juiz, é o que dispõe o artigo 26 da LMP. (BRASIL, 2006) 
Além disso, o artigo 35 da LMP, estabelece que a União, Distrito Federal, Estados e Municípios devem desenvolver uma rede de atendimento especializado à mulher, algo que é relevante para a ruptura do ciclo de violência, todavia, há impasses para o êxito de tal dispositivo, como a construção precária dos ambientes que recebem as mulheres, bem como, a escassez de especialistas nesta área, evidenciando assim, a falta de suporte material do Estado para com essas vítimas da sociedade. 

b) Recondução ao domicílio (Art.22, II da LMP); 

Devido a esta resolução torna-se facilmente executável, uma vez que, o que impede a mulher permanecer ou voltar ao lar, é a presença do agressor. Ademais, é uma medida complementar e que gera segurança patrimonial e pessoal da vítima e seus familiares.  

c) Do egresso do lar pela ofendida (Art. 22, III da LMP); 

Tal dispositivo é frequentemente aplicado quando a vítima está correndo o risco de retaliações por parte do agressor e seus parentes, neste contexto, Porto (2007), indaga que o termo que deveria estar presente neste dispositivo é “autorizar”, já que não pode ser imposto a ofendida, a sua saída do lar. Além disso, ao sair do recinto familiar, ela não pode ser acusada de abandono de lar, pois trata-se de um contexto de extrema necessidade. 
O legislador ao estipular tal medida, garante suporte vítima, pois não lhe retira o direito sobre os bens deixados no imóvel, bem como, o direito de propriedade e de posse da residência, além de assegurar que à ofendida poderá requerer alimentos do ofensor, para que isso tenha efetividade, é preciso verificar as condições do agressor, pois o mesmo não pode ficar submergido em condições de sobrevivência precária. 

d) Da cisão de corpos (Art. 22, IV da LMP); 

É uma medida concebida pelo magistrado, quando verificada a presença de violência doméstica contra cônjuge ou seus dependentes, sendo necessária para manter a paz até o desfecho do processo de separação e que não acarreta danos aos direitos adquiridos na constância da união. Analisando esta regra, ressalta-se:  
[...] a separação de corpos serve para o afastamento de um dos cônjuges ou companheiros do domicílio do casal. Tem lugar, geralmente, em duas circunstâncias: uma quando um dos cônjuges está sendo ameaçado ou agredido fisicamente ou
psicologicamente, e outra quando o próprio cônjuge deseja regularizar de forma legal a sua saída da residência do casal, seja pela convivência ter se tornado insuportável ou qualquer outro motivo, para que, principalmente não configure abandono de lar (tendo em vista que o abandono de lar por mais de 2 anos pode configurar usucapião em favor do cônjuge/companheiro que permaneceu no imóvel, conforme art. 1.240- a do código civil). Portanto, tal pedido fundamenta-se na necessidade do afastamento de um dos cônjuges do lar conjugal, para manter a integridade física e psíquica das partes (MOROZESKI, 2017, p. 1). 

Tal citação, destaca os dois principais motivos que ensejam esta decisão, ambos fundados na manutenção da integridade física e psíquica dos envolvidos, assim como, na celeridade da suspensão dos encargos do casamento ou união estável. 

e) Proteção patrimonial dos bens da união matrimonia (Art.24 da LMP).

O artigo 24 da Lei Maria da Penha, estabelece medidas de cunho patrimonial, e são aplicadas quando o ofendido furta os bens da vítima, podendo inclusive ser indiciado pelo crime previsto no artigo 155 do Código Penal. Outra proteção, diz respeito a proibição de compra, venda ou locação dos bens pelo ofendido, sendo condutas suscetíveis a invalidação. Além disso, o dispositivo em análise, estabelece que os atos praticados sem a permissão da ofendida, que podem ser suspensos, com o intuito de frustrar uma possível fraude patrimonial, bem como, a vítima poderá requerer uma caução temporária, em casos de destruição de seus pertences, comportando-se como uma medida acautelatória. 
Ante o exposto, é evidente que a sistematização dos direitos e deveres aplicados por meio das medidas protetivas estão sendo cruciais para a conscientização da sociedade, entretanto, ainda é preciso criar ou aumentar a rede de proteção e de prevenção, como por exemplo,  desenvolver uma maior comoção dos operadores do Direito para com a enunciação da violência doméstica e familiar contra a mulher, assim como, aumentar o número de servidores especializados para atender essas vítimas, para então findar com essas agressões intrincadas e silenciosas. 

3.3 PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 

	Inicialmente faz-se necessário conceituar ambos os princípios, assim sendo, a ampla defesa é entendida como o direito do Réu de ter todos os meios necessários e legais para a sua defesa e o princípio do contraditório se consubstancia no dever das partes se manifestarem acerca das acusações, ambos estão disciplinados no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, sendo, fundamentais para a efetivação do devido processo legal. 
Assim sendo, na regularização da Lei Maria da Penha, quanto à permissão da aplicação das medidas protetivas de urgência, é possível prescindir do prévio contraditório do acusado. Nesse sentido, após a denúncia, o delegado enviará ao juiz um pedido de concessão de medidas protetivas de urgência, com base habitualmente, somente no testemunho da envolvida, a qual tem força probatória, para a concessão da liminar, em primazia à intangibilidade e vulnerabilidade da vítima. Demais, é necessário expor que a LMP não determina quais os requisitos para a concessão das medidas protetivas, e assim, aplica-se o que dispõe o Código de Processo Civil nos acontecimentos em que houver ameaça a vítima, bem como, a sua proteção. 
 Entretanto, há críticas a esta exceção, pois o Estado despreza princípios constitucionais e isso pode ocasionar reflexos negativos na vida do agressor, uma vez que, lhe será aplicado as medidas protetivas e só poderá se manifestar após o ajuizamento da ação ou até mesmo na fase recursal, e nesse interregno é restringindo de Direitos, como, o da sua liberdade. Não obstante, ressalta-se: 
De fato, as razões apresentadas pela defesa técnica podem levar o juiz a não adotar a medida cautelar pretendida, não só em uma hipótese de eventual erro quanto á qualificação do verdadeiro autor do delito, como também na hipótese em que ele conseguir demonstrar a desnecessidade do provimento cautelar, ou, ainda, a possibilidade de adoção da medida menos gravosa. (LIMA, 2015, p.30)  
Levando em consideração a morosidade do judiciário, a outorga das medidas protetivas por tempo indeterminado e a justiça social, somos levados a entender que há uma limitação na defesa do Réu, pois lhe é atribuída a culpa sem sua prévia manifestação. Sob outra perspectiva, há autores que em casos necessários, o princípio do contraditório e ampla defesa podem ser afastados por predominância da responsabilidade que o Estado tem para com a segurança da mulher. 

3.4 OS DESDOBRAMENTOS PARA O AGRESSOR DECORRENTES DA APLICAÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA. 

	De acordo com o que foi explanado, a mulher foi cultural, histórica e legalmente, desacatada e desprotegida; os seus direitos e garantias não eram considerados, e em razão disso, o princípio da igualdade, fundamenta a criação da Lei Maria da Penha e seus instrumentos de proteção à mulher. O princípio da igualdade, tem previsão legal no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal, e serve como parâmetro para a aplicação das normas infraconstitucionais, devendo ser entendido, como uma norma que confere a todos os Direito de justiça, dentro do seu contexto de dessemelhanças e de deficiências. 
	Assim, é possível vislumbrar a partir disso, que os indivíduos que se encontrem na mesma situação que a mulher, ou seja, que são vulneráveis, poderão se valer da proteção das medidas descritas na Lei Maria da Penha, conforme preceitua o princípio acima elucidado. 
	Cominado a isso, ao aplicar uma medida protetiva de urgência contra o agressor, é necessário verificar o direito à não culpabilidade e inviolabilidade da pessoa humana, ou seja, não há um direito superior ao outro, o que se deve proceder é análise casuísta da premência da aplicação desses mecanismos, bem como, as provas da violação dos direitos dos envolvidos, devendo sempre ser conduzido pelos parâmetros do fumus comissi delicti, ou seja, indícios do fato culposo, e periculum in libertatis, o perigo da permanência do acusado em liberdade. Conforme se observa: 
Segundo o método de ponderação de princípios e adotado pelo Supremo Tribunal Federal, a resolução dos conflitos entre direitos fundamentais se faz através da ponderação de bens no caso concreto, a qual define que quanto maior a intervenção em um direito fundamental mais relevante deve ser o fundamento que a justifica. (ALEXY, apud, MENDES, 2014, p.105)


Assim sendo, as medidas protetivas de caráter urgente, podem ser, requeridas pelo Ministério Público, Defensoria Pública ou da própria agredida, e tal pretensão, possui normalmente apenas a solicitação emergencial, não se adenta à narração do fato criminoso, além de ser oferecido de maneira unilateral, pela vítima presumida, e que fere o princípio da presunção de inocência, previsto, no artigo art. 5º, inciso LVII, da CF. 
	Ocorre que, pela rapidez de sua concessão, assim como, a insuficiência de informações, tem-se gerado fundamentações vis, anexados à necessidade de uma proteção por parte do Estado, torna-se difícil atender ao artigo 12 da Lei Maria da Penha que disciplina os tramites a serem abordados em caso de diligencia de violência doméstica e consequentemente podem ocasionar possíveis de equívocos.
É evidente que o tempo para o cumprimento dessas deliberações é demorado, excedendo inclusive o prazo de 48 horas, por isso, na maioria dos casos, a notícia crime é enviada ao juiz contendo poucas informações, não auxiliando na aplicação das medidas protetivas ou na verificação da incriminação indevida do suposto agressor por parte da vítima. 
Deste modo, ao aplicar uma medida protetiva de urgência, inúmeras situações complicadas e difíceis surgem, uma vez que circunscreve não apenas direitos das partes envolvidas, mas de todo o seu círculo familiar, por este motivo, ressalta-se a importância de uma apreciação minuciosa do caso concreto para então determinar qualquer que seja a medida. Logo, analisemos: 
[...] parece necessário problematizar seus efeitos cíveis, decorrentes da aplicação de medidas protetivas, previstas no artigo 22 da referida lei (Lei n. 11340, 2006). Como já alertou Batista (2008) ‘Certamente o setor mais criativo e elogiável da lei reside nas medidas protetivas de urgência (arts. 22, 23 e 24). Ali estão desenhadas diversas providências que podem, no mínimo, assegurar níveis suportáveis no encaminhamento de solução para conflitos domésticos, até patrimoniais. O perigo estará potencialmente, aqui, num abusivo emprego penal das medidas protetivas de urgência, que estão amplamente legitimadas enquanto coerção direta. Mas a suspensão de visitas aos filhos (art. 22, inc. IV) pode ser abusivamente manejada como pena sempre que, a despeito da agressão contra a mãe, a relação do agressor com seus filhos não estiver afetada’. (CARDOSO; BRITO. 2015, p.12)

Ademais, tais medidas causam uma modificação significativa na vida dos supostos agressores, no qual, mesmo que verificado após todo o trâmite que a vítima era o acusado, ele já vai ter sofrido com a pressão da sociedade, se sujeitado a uma condição humilhante e degradada e, muitas vezes, condutas irreversíveis. Por essas razões, busca-se defender a fundamentação que, para aplicar as medidas protetivas de urgência não pode haver dúvidas acerca da veracidade dos fatos, assim como, para ratificar o princípio da igualdade e da presunção de inocência, deve ser garantido ao acusado o Direito de contraditório e ampla defesa. Conforme destaca: 
Medidas protetivas busca garantir não só a efetividade, mas também a necessidade real da manutenção das cautelares anteriormente deferidas. Prestar a devida assistência às partes, garantido a ambas o direito de acesso à justiça, deve ser prioridade dentro de um ordenamento jurídico, pois de nada adiantaria buscar assegurar o direito de um dos envolvidos, se na via contrária estaria patentemente ignorando o direito da outra parte. (AZEVEDO, 2016, p. 17) 

Portanto, apesar da importância e da necessidade das medidas protetivas de urgência, é preciso cautela para aplica-las, para então resguardar direitos fundamentais. 

4 A EFETIVIDADE DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

A Lei Maria da Penha, foi criada com o objetivo de trazer mecanismos capazes de findar com os ciclos de agressões às mulheres, e assim, por meio dos Estados, Distrito Federal, Municípios, União e as organizações não-governamentais buscam alcançar tais metas. Todavia, ainda há desafios a serem enfrentados, bem como, o desenvolvimento da sociedade, nascem novos direitos sejam de proteção ou prevenção, e com isso, analisaremos sua eficácia diante dessas vertentes. 
Ademais, as medidas protetivas de urgência, trouxeram reflexos positivos para a sociedade, uma vez que instituiu mecanismos capazes de reprimir atitudes retrógradas e violentas às mulheres, além de que, o Estado, promove projetos voltados para a reabilitação do agressor, bem como, atendimento psicológico a todos os envolvidos, principalmente à mulher, como foi possível vislumbrar com as medidas protetivas voltadas às mulheres, previstas no artigo 23 da Lei Maria da Penha e que com isso, conseguiu diminuir significativamente o índice de mulheres agredidas. 
Todavia, é possível vislumbrar que mesmo após a instituição das medidas protetivas de urgência, ainda é alto o número de mulheres agredidas e conforme dissertam Matiello e Tibola (2013), é preciso uma vigilância pessoal de vinte e quatro horas à mulher e o Estado não tem condições para atender a todas as demandas, e isso, é um dos fatores que ensejam o descumprimento das medidas protetivas de urgência. 
Outra falha que tende a afastar a efetividades de tais mecanismos, é a falta de uma estrutura concreta para dar assistência à vítima, bem como, uma mobilização concreta das instituições, buscando por fim nas agressões. A lei é omissa quanto ao caráter preventivo e de reeducação, pois, não buscam por meio das medidas protetivas de urgência, conscientizar os agressores e extirpar 
a tradicional cultura da violência à parte vulnerável da relação e à lei busca apenas punir e intimidar por meio da privação da liberdade e de outros direitos. Nesse sentido, vejamos: 
A função punitiva não logra compreender os meandros de uma relação que descamba em violência, nem serve como medida que inquiete os autores de violência impedindo-os de agir com violência por medo da punição. Assim, a punição não tem ajudado na “prevenção” nem na compreensão da situação, especialmente porque a Lei universaliza as situações. (METRADO, MÉLLO, 2008, p.83)

Portanto, a buscar pela prevenção, é ineficiente, pois não há tentativa da construção de uma masculinidade menos rígida e retrógada, somente há mecanismos aptos somente a punir os indivíduos. Os motivos ora expostos, são os maiores responsáveis pelo número crescente de violência de gênero, por isso faz-se necessário uma política pública de amparo às mulheres e de mudanças na mentalidade dos agressores, para então as medidas protetivas terem plena efetividade. 
Além dos problemas citados, que refletem de forma negativa na sociedade, temos os desdobramentos, como a questão da falta de contraditório e ampla defesa e as repercussões geradas ao agressor, que devem ser extirpados da sociedade. 

4.1 DO MONITORAMENTO ELETÔNICO

O legislador em busca de trazer efetividade aos mecanismos de proteção à mulher, possibilitou a concessão do monitoramento eletrônico, para assegurar mais amparo à vítima, conforme estabelece o artigo 22 da LMP.
Art. 22 - Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: III proibição de determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor. (BRASIL, 2006)

Assim sendo, a finalidade do monitoramento eletrônico é proteger a vítima, seus familiares e testemunhas, e conforme destaca, (BIANCHINI, 2013), o uso de tornozeleiras e pulseiras eletrônicas é um dos meios mais eficazes de garantir que o acusado está cumprido as medidas estabelecidas em juízo, assim, a autoridade pode ter conhecimento se o violentador está afastado e consequentemente, evitando a vítima e os lugares determinados, se assim, for o caso. 
É possível determinar a prisão preventiva em caso de descumprimento judicial dessas imposições, o que torna mais e eficaz as medidas protetivas, pois com essa tecnologia fica mais fácil detectar tal infração. Deste modo, busca-se por meio disso, trazer um maior amparo e segurança aos envolvidos. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, verificamos que a violência doméstica tem raízes em construções históricas, sociais e até mesmo religiosas de que a mulher é inferior ao homem, representando na sociedade apenas uma figura para cuidar do lar e foram esses os principais fatores contribuíram para a morosidade na aquisição de Direitos. 
Após lutas no plano internacional, desencadearam convenções e tratados em prol da mulher e que acabaram por influenciar diversos estados, entre eles, o Brasil, e a partir disso é que o gênero feminino ganhou visibilidade e passou a ter capacidade plena. Assim como foi visto, a Luta de Maria da Penha no âmbito nacional, foi decisivo, expressivo e indispensável para a construção desses direitos, e por este motivo, a lei de proteção a mulher, recebeu o nome deste grande ícone. 
As medidas protetivas de urgências, no qual, estão inseridas na Lei Maria da Penha, foram criadas como forma de coibir e prevenir as agressões físicas e psicológicas e tendo por base o princípio da dignidade da pessoa humana, a LMP por meio das medidas protetivas de urgência, tem o objetivo de facilitar o acesso à justiça para a mulher, lhe conceder mais segurança e proteção e reparar danos históricos e atuais. 
Tais mecanismos refletiram de forma significante na sociedade, uma vez que, encorajou as mulheres a lutarem por seus direitos e não se calarem diante da violência praticada no âmbito familiar o que fez diminuir significativamente o número de mulheres sendo agredidas por seus companheiros, além disso, a utilização da tornozeleira eletrônica, é um instrumento recente, mas que desde logo pode-se afirmar que irá gerar segurança para a vítima. 
Todavia, há reflexos negativos que devem ser combatidos para que gere segurança jurídica para o nosso ordenamento, como o fato de ter direitos sendo diminuídos em função da imediata aplicação das medidas protetivas de urgência, como o contraditório e ampla defesa e o que isso gera para o agressor e seus familiares e a falta de assistência psicológica que lhe é prestado. 
O legislador cria a lei para a proteção e assistência da vítima e seus familiares, mas não analisa o agressor no campo psicológico ou faz um acompanhamento para que o mesmo possa ser reinserido na sociedade e que não venha a ser reincidente no mesmo delito, o que é um desafio ainda a ser superado, pois isso gera um reflexo negativo e regressivo para a sociedade. 
Dessa forma, esses foram os tópicos abordados e o que se pode verificar no decorrer do estudo deste tema, demonstrando assim que as medidas protetivas de urgência foram de grande importância para o nosso ordenamento, principalmente, ao conferir ao magistrado um rol apenas exemplificativo, o que possibilita aplicar a medida adequada a cada caso não engessando o direito, além de demonstrar a mulher e seus familiares a que o Estado que antigamente excluía a mulher, hoje está buscando medidas para reparar tal erro e dar-lhe a dignidade devida. 
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